
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLOS BARBOSA 

LEI 1020/95  
de 23 de novembro de 1995. 

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 1° DA LEI 
MUNICIPAL N° 1000/95. 

FERNANDO XAVIER DA SILVA, Prefeito Municipal de Carlos Barbosa, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu, em cumprimento ao 
que dispõe o  art.  69, incisos II e V da Lei Orgânica Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:  

Art.  1° - O artigo 1° da Lei Municipal N° 1000/95, que estabelece novas disposições ao 
Plano de Carreira do Magistério, passa a ter a seguinte redação:  

"Art.  1° - Fica instituído o Nível 4 (quatro) na linha de habilitação dos 
professores, a ser concedido mediante a comprovação dos seguintes cursos: 
Pós-Graduaçáo, Doutorado, Mestrado, Especialização ou Aperfeiçoamento, sendo 
que, nos dois últimos casos, com a duração  minima  de 01 (um) ano letivo."  

Art.  2° - O parágrafo primeiro do referido artigo permanece inalterado.  

Art.  3° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARLOS BARBOSA, AOS 23 DIAS DO 
MÊS DE NOVEMBRO DE 1995. 

ERNIAL --(AVIER DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Regi çe-se e publique-se 
e 23 e n6verbro de 1995. 

DA I RECkLI 
Sec.Mun.da Administração 
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